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LEI N.o 701/2013 

SÚMULA: Autoriza a Alienação de Bens Imóveis 
lnservíveis. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar os bens públicos 

inservíveis, mediante procedimento licitatório e prévia avaliação, constantes do quadro abaixo: 

LOTE QUADRA AREADO LOTE LOCAL DO LOTE 

4 li 518,50 m2 Av. Carena 
3 15 477,23 m2 Av. Carena 
4 15 518,50 m2 Av. Carena 
3 16 477,23 m2 Av. Carena 

17 16 448,00 m2 Rua Lira 
8 31 310,00 m2 Av. Carena 
6 33 276,00 m2 Rua Hércules 

13 34 366,00 m2 Rua Hércules 
2 35 324,00 m2 Rua Antares esquina com 

Triângulo Austral 
4 35 318,00 m2 Rua Antares 

13 40 359,00 m2 Rua Triângulo Austral 
7 67 576,00 m2 Rua Plutão esquina com a Rua 

Cometa 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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